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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 096/2013  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

DEMÉTRIO CARLOS LAZZARETTI, Prefeito Municipal de São Marcos, por meio da Secretaria 
de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente Edital que complementa o Edital de Concurso 
nº 090/2013, especificamente no que segue: 

 
1. DO ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS 

BIBLIOGRÁFICAS: 
 
1.1. Na disciplina de LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS para os 

cargos de Biólogo, Contador, Médicos (todos) e Técnico de Enfermagem, ficam inseridas as referências 
bibliográficas do Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais, conforme segue: 

 
“Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados.” 
 

1.2. Na disciplina de LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS para o 
cargo de Médico Ginecologista, fica inserida a referência bibliográfica do Conteúdo 4 - Específicos, 
passando a ser conforme segue: 

 
“Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Medicina Geral  
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 
Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças 
do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos 
dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) 
Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) 
Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação 
(as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados).  
Conteúdo 4 - Específicos: 1) Ginecologia  geral. 2) Amenorreias. 3) Climatério. 4) Consulta ginecológica. 
5) Doenças da mama. 6) Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 7) Dor pélvica. 8) Endocrinopatia 
ginecológica. 9) Endometriose. 10) Ginecologia infanto-juvenil.11) Infecções genitais. 12) Neoplasias 
genitais e doenças vulvogenitais. 13) Planejamento familiar. 14) Reprodução humana. 15) Sangramento 
genital.16) Sexologia. 17) Tensão pré-menstrual. 18) Uroginecologia. 19) Violência sexual. 20) 
Obstetrícia geral 21) Abortamento. 22) Amamentação. 23) Assistência ao parto. 24) Assistência pré-natal. 
25) Diabete gestacional. 26) Diagnóstico de gestação. 27) Doença hipertensiva. 28) Fórcipe e cesariana. 
29) Gemelaridade. 30) Gestação de alto risco. 31) Gestação ectópica. 32) Incompatibilidade sanguínea 
materno-fetal. 33) Indução do parto. 34) Infecções. 35) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 36) 
Medicina fetal. 37) Neoplasia trofoblástica. 38) Pós-maturidade. 39) Prematuridade. 40) Puerpério. 41) 
Ruptura prematura de membranas. 42) Sangramento do terceiro trimestre. 43) Semiologia obstétrica. 44) 
Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 
226 a 230). 
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- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais.  
- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção 

primária. Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária 

baseada em evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. 

Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - 

Consulta rápida. Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 

2003. McGraw-Hill. 
Referências Bibliográficas: 

- BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
- CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em 

evidências científicas. Coopmed.  
- CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. 

Williams Obstetrics. Mcgraw Hill Companies. 
- DE CHERNEY. A. PERNOLL. MARTIN. Current – Obstetria & Gynecologia – Diagnosis & Treatment. 

Appleton & Lange. 
- FREITAS, F.; COSTA, S.H.M.; RAMOS, J.G.L.; MAGALHÃES, J.A. Rotinas em Obstetrícia. Artes 

Médicas. 
- FREITAS, F.; MENKE, C.H.; RIVOIRE, W.; PASSOS, E.P. Rotinas em Ginecologia. Artes Médicas. 
- GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
- SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
- ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole.” 

 
1.3. Na disciplina de LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS para os 

cargos de Médico Clínico Geral - 12 horas e Médico Clínico Geral – 20 horas, fica excluído o Conteúdo 4 
– Específico, passando a ser conforme segue: 

 
“Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Medicina Geral  
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 
Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças 
do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 - Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos 
dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) 
Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, 
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tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) 
Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação 
(as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 
226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. 

- SÃO MARCOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO MARCOS. Lei Complementar nº 32, de 20 de março de 2012- Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 
 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/   
 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: 

guia de bolso.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e 

Estratégicas. Política nacional de atenção integral à saúde da mulher: princípios e diretrizes. Brasília, 
DF: Ministério da Saúde, 2009. 

- BEHRMAN, Richard E., KLIEGMAN, Robert M., JENSON, Hal B. et al.  Nelson textbook of pediatrics. 
Rio de Janeiro: Elsevier. 

- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BEREK, Jonathan S. Berek & Novac tratado de ginecologia. Rio de Janeiro: Guanabara. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção 

primária. Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária 

baseada em evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. 

Artmed.  
- FREITAS, Fernando Monteiro de, MENKE, Carlos Henrique, RIVOIRE, Waldemar Augusto et al. Rotinas 

em ginecologia. Porto Alegre: ARTMED. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LOPEZ, Fábio Ancona, CAMPOS Júnior, Dioclécio. Tratado de pediatria. Barueri: Manole. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - 

Consulta rápida. Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 

2003. McGraw-Hill.” 
 

2. A PROVA OBJETIVA, para todos os cargos, será aplicada no dia 09/11/2013 (sábado), no 
Colégio Estadual São Marcos, sito na Rua Dr. Raimundo Pessini, nº 854, Bairro Centro, no Município 
de São Marcos/RS, nos horários que seguem: 

 
HORÁRIO CARGOS 

9h - manhã 
Agente Comunitário de Saúde, Agente Social, Médico (todas as 
especialidades), Monitor, Secretário de Escola e Técnico de Enfermagem. 

14h - tarde 
Biólogo, Borracheiro, Contador, Motorista (todos), Operador de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários, Operário e Pedreiro. 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Página 4 de 4 

 

2.1. Desde já, ficam todos os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 
(uma) hora ao local das provas, portando documento de identidade original que bem os identifique e esteja 
em bom estado de conservação, bem como o comprovante de inscrição no Concurso Público (boleto 
bancário devidamente quitado) e caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 

 
2.2. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de 
Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do 
CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97) 
e Cédula de Identidade para Estrangeiros. NÃO SERÁ ACEITA CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, 
MESMO QUE AUTENTICADA. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto, avariado ou com 
foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 

 
3. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: o relatório nominal de candidatos com inscrições 

homologadas, assim como o relatório das inscrições não processadas por não apresentarem quitação do 
boleto bancário até o vencimento, conforme determina o subitem 2.5.4, Capítulo II, do Edital de Concurso nº 
090/2013, Anexos I e II deste Edital, estão divulgados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, bem 
como, em caráter meramente informativo, pelos sites www.objetivas.com.br e www.saomarcos-rs.com.br. 

 
3.1. A inscrição de nº 238 teve registro de pagamento com data posterior ao vencimento, não 

tendo sido processada para efeito de cadastramento no presente Concurso Público, conforme determina o 
Capítulo II do Edital de Concurso nº 090/2013. 

 
3.2. Fica indeferida para concorrer à vaga especial, concorrendo somente às vagas gerais a 

seguinte inscrição: n.º 499, por não apresentar Laudo Médico e nem requerimento, conforme exigência 
prevista nos itens 3.2 e 3.3, Capítulo III, do Edital de Concurso nº 090/2013. 

 
4. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às inscrições poderão fazê-lo, nos 

dias 03, 04 e 07/10/2013, em conformidade com o disposto no Capítulo VIII, do Edital de Concurso nº 
090/2013, junto à Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou por SEDEX, para o endereço da 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - 
Porto Alegre/RS, e deverão ser postados até às 17 horas do último dia do prazo recursal. 

 
As demais disposições do Edital de Concurso nº 090/2013 permanecem sem alterações. 
 

Município de São Marcos, 02 de outubro de 2013. 
 
 
 

DEMÉTRIO CARLOS LAZZARETTI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
FABIANA DUTRA DE OLIVEIRA 
Secretária da Administração 


